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Seleção de alunas/os especiais para disciplinas do Programa de Pós-Graduação em  
Letras: Linguagens e Representações - PPGL - 2º semestre de 2022 

Edital UESC nº 084/2022 
 

RESULTADO PRELIMINAR – CANDIDATAS/OS APROVADAS/OS 
RETIFICADO EM 10.08.2022 

 
LTA048 - Literatura e Memória 

Candidato/a Média 
Classificação/ 

Situação 

Luana Castelo Branco Alves 9,83 1º / Selecionada 

Joelma Andrade Castro 8,00 2º / Excedente 
 

 
LTA550 - História e Literatura 

Candidato/a Média 
Classificação/ 

Situação 

Érica Santos Dias Batista 9,20 1º / Selecionada 

Rute Praxedes dos Santos Korol 8,80 2º / Excedente 

 
LTA083 - Políticas do Corpo e Diversidade Sexual 

Candidato/a Média 
Classificação/ 

Situação 

Maria Alice Teixeira de Luna Freire 8,16 1º / Selecionada 

Dayanna Monstans de França 7,67 2º / Excedente 

 
 

LTA555 - Linguagens e Mediações 

Candidato/a Média 
Classificação/ 

Situação 

Nayara Menezes Lobo 8,44 1º / Selecionada 

Tatiana da Silva Santos 7,94 2º / Excedente 

 
 

LTA085 - Tópicos Especiais: Discurso e racialidade 

Candidato/a Média 
Classificação/ 

Situação 

Tacila Aparecida de Sousa 8,84 1º / Selecionada 

Quele Pinheiro Valença 7,20 2º / Excedente 
 
 
 

Observações:  
 

1. Interposição de recursos a este resultado (até as 16h00 do dia 10 de agosto de 2022, via formulário de recurso 

disponível em: https://forms.gle/Y3ixeWXEbeH3TysYA). 

2. Não constam nessa lista os nomes das/os candidatas/os não aprovadas/os, que não obtiveram a nota final mínima 7,0. 

3. As/Os primeiras/os candidatas/os em situação de “excedente” podem vir a ser convocadas/os, em caso de desistências 

ou impedimentos das/os candidatas/os selecionadas/os. 

 
Ilhéus, 10 de agosto de 2022. 

 

https://forms.gle/Y3ixeWXEbeH3TysYA

